
 

 

INDICAÇÃO Nº 272/2026   

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI  

  

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente  

INDICAÇÃO  

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, adote providências 

urgentes quanto a um imóvel localizado na Av. Marcos de Azevedo, nº 339, no Parque 

Moscoso, em Vitória/ES, que se encontra em estado crítico, com risco iminente de queda 

e desmoronamento, colocando em perigo a integridade de moradores, pedestres e 

imóveis vizinhos. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação se faz necessária diante da gravidade da situação estrutural do 

imóvel, que apresenta sinais evidentes de comprometimento, podendo ocasionar 

acidente de grandes proporções caso não haja intervenção imediata. 

Destaca-se que já foram adotadas medidas formais junto aos órgãos competentes, 

incluindo protocolo no Ministério Público sob o nº OUV2026-177400. Além disso, foi 

registrada denúncia por meio do serviço 156, direcionada à Defesa Civil, sob o protocolo 

nº 2025008646. 
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Dessa forma, reforça-se a necessidade de vistoria técnica urgente e a adoção das medidas 

cabíveis por parte do Poder Público, a fim de prevenir danos e garantir a segurança da 

população.  

    Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, na data da assinatura. 

Professor Jocelino 

 Vereador - PT  
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